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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASHORTE

Adi*. Ezequias Micente da Silva

LEI M* B91/92 DE 31 DE MARCO DE 1.992.

Cria Cargo eM Comissão e da outras

providencias.

0 Senhor Ezequias Uicente á^ Silva.,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT,

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação em vigor,FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Artigo i°- Fica criado o cargo de DATILOGRAFO, vinculado a Secre

taria Municipal de Administração.

Artigo 2*- 0 cargo a que se refere o artigo i*, é de provimento

em comissão, sendo o mesmo remunerado com o equivalen

te a CC-I conforme Lei n. 071/91.

Artigo 3W- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM BRASHORTE AOS TRINTA

E UM DIAS DO MES DE MARCO DE UM MIL NOVECENTOS E NQUEN

TA E DOIS.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

oau j. auiiL.ai.vca nuia

Sec. de Administração

:brasnorte - aqui se trabalha


